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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE 

Obedecendo ao que dispde o Decreto Municipal 404/2018, esta Secretaria Municipal 

de Assisténcia Social JUSTIFICA que a Associacdo Pestalozzi de Santa Teresa, vem 

através dos documentos apresentados comprovar que esta apta a executar parceria, 

cuja vérba é de recursos municipais, que está devidamente credenciada ao Conselho 

Municipal de Assisténcia Social e Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do 

Adolescente, conforme pode ser comprovado nos documentos apresentados as folhas 

191/192 cumprindo assim, o que dispõe o Inciso IV, do Artigo 18, do Decreto referido. 

Em atendimento ao Inciso |, do Artigo 19, do mesmo Decreto, ressalta-se que a 

natureza do objeto da parceria é singular, sendo que as metas somente poderao ser 
atingidas pela instituição em questão, ficando inviavel a competição, pois no municipio 
existe somente a Associagao Pestalozzi que presta servigo no atendimento a pessoas 
com deficiéncia, razão pela qual esta Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
entende que esta é a instituição que deve se efetivar a parceria. 

A Lei N° 13.019/2014, assim como o Artigo 14 do Decfeto 404/2018 que as parcerias 
poderão ser formalizadas através de Chamamento publico, exceto nos casos de 
inexigibilidade e dispensa: 

Art. 14. A celebração de parceria entre o Municipio e as organizagdes da sociedade civil 
sera realizada por chamamento publico, exceto nos casos de inexigibilidade e dispensa, 
tendo como objetivo selecionar organizagées que tornem mais eficaz a execugdo do 
objeto, através da publicagéo de edital. 

Trata-se de uma instituição que prima pela proteção aos direitos à dignidade da 
pessoa humana e de promog&o de valores sociais, éticos e morais quanto a equidade, 
igualdade e liberdade da pessoa com deficiéncia e ainda trata-se de uma instituição 
que não tem fins econômicos, nem lucrativos, com a finalidade de prestar de forma 
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gratuita serviços socioassistenciais, com intuito de promover a habilitacdo e 
reabilitação de pessoas com deficiências, o que pode ser comprovado por parcerias 

anteriores apresentadas as folhas 74/92. 

Santa Teresa/ES, 05 de fevereiro de 2026. 

A e s s 

Ivana Maria N dâuêdí Costa = 
Se<7e ária Municipal de Assisténcia Social 
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